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PORTARIA N° 041/2024 

Instaurar sindicância e nomear comissão 
para conduzir o rito e dá outras 
providências. 

0 Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que trata o art. 33 da Resolução n° 002, de 31 de março de 2022. 

RESOLVE: 

Art. 1° INSTAURAR sindicância para apurar possível irregularidade cometida 
por servidor do cargo de Assistente Legislativo. 

Art. 2° NOMEAR os servidores, JOÃO ROBERTO DOS SANTOS LOPES, 
matricula n° 130, ROVILSON JOSE ARANTES, matricula n° 111 e RENAN AUGUSTO 
DOS SANTOS VOLPATTO, matricula n° 132, sob a presidência do primeiro, que deverão ser 
compromissados na forma da Lei, iniciando os trabalhos na data da publicação desta Portaria. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Presidente da C^ii ara nicipal de Sar i s• 20 de março de 2024. 

EUNILDO Z 
Presid 
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Instaurar sindicância e nomear comissão para conduzir o
rito e dá outras providências.
 
O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sarandi, Estado
do Paraná, no uso das atribuições que trata o art. 33 da
Resolução nº 002, de 31 de março de 2022.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º INSTAURAR sindicância para apurar possível
irregularidade cometida por servidor do cargo de Assistente
Legislativo.
 
Art. 2° NOMEAR os servidores, JOÃO ROBERTO DOS
SANTOS LOPES, matrícula nº 130, ROVILSON JOSÉ
ARANTES, matrícula nº 111 e RENAN AUGUSTO DOS
SANTOS VOLPATTO, matrícula nº 132, sob a presidência do
primeiro, que deverão ser compromissados na forma da Lei,
iniciando os trabalhos na data da publicação desta Portaria.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Sarandi,
20 de março de 2024.
 
EUNILDO ZANCHIM “NILDÃO”
Presidente da Câmara
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